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LEI NQ 317/95
Dispõe sobre as diretrizes or
çamentãrias para elaboraçã~
do Orçamento Geral do Municí-
pio de são João do Sabugi pa-
ra o exercício de 1996, e dã
outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABU-
GI, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se -
guinte Lei:

CAPITULO I
DIRETRIZES GERAIS

Art. lº - Yicam estabelecidas, nos termos desta Lei
as diretrizes orçamentárias para elaboração geral do Orçamento da
Prefeitura Municipal, relativo ao exercício de 1996.

Art. 2º - No Projeto de lei Orçamentãria, as Receitas
e as Despesas serão orçadas a partir dos valores realizados no mês
de julho de 1995.

Art. 3º - O Orçamento Municipal compreende todas as re
ceitas e as despesas da administração municipal, de modo a eviden=
ciar as políticas e programas de governo, obedecidos na sua elabo-
ração os princípios da universalidade, anualidade, unidade e exclu
sividade.

Art. 4º - O Projeto de Lei Orçamentária conterã dispo-
f\ sição determinando a atualização em janeiro de 1995, das Receitas
~ e Despesas, estabelecendo o índice pelo qual tal corre~ão dever5

se efetivar e a forma de sua apuração, caso não tenha havido esta-
bilização na política financeira do País.

Art. 5º - Não poderão ser fixadas despesas sem que es-
tejam definidas as correspondentes fontes de recursos.

CAPITULO 11
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DE SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES COMUNS

Art. 6º - Os orçamentos Fiscal e de Seguridade Social
compreenderão todos os 6rgãos dos Poderes do município.
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Art. 7º - As despesas com Pessoal Ativo e Inativos
não poderão exceder o limite de 65% ( sessenta e cinco por cen -
to ) das receitas correntes, nos termos do Art. 38, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal,
assim como as despesas com a remuneração de vereadores,não poderá
exceder 05 (cinco por cento) da Receita Orçamentária, excluídas
as Operações de Crédito, Convênios e Alienação de Bens.

Art. 8º - ~ vedada na Lei Orçamentária, ou em suas
alterações, de recursos do Orçamento Fiscal e do Orçamento de Se-
guridade Social destinados a entidades de previdência privadas ou
congêneres.

Art. 9º - As subvenções sociais destinadas a enti-
dades privadas sem fins lucrativos somente serão concedidas a be-
neficiários que preencherem os requisitos estabelecidos na Legis-
lação em vigor.

SEÇÃO 11
DAS DIRETRIZES ESPECIFICADAS RELATIVAS

DO,ORÇAMENTO FISCAL

Art. 10º - Na fixação das despesas constantes
despesas constantes das propostas orçamentárias das unidades,
rão observadas como prioritárias aquelas destinadas as:

I - Pessoal e encargos sociais, garantidos
de reposição de perdas salariais;

das
se-

plano

11 - Serviço da dívida contratada e 6utras obriga -
ções compulsórias;

111 - Educação;

IV - Planejamento, urbanismo e infra-estrutura;

V - Transportes;

VI - Serviços Públicos;

VII - Desportos e Lazer;

VIII - Cultura e turismo, compreendendo manutenção e
aparelhamento do sistema cultural e ações de
incentivo ao turismo local;

IX - Ação Legislativa;

X - Modernização Administrativa;

XI - Abastecimento, definindo ações de incentivo a
turismo local;

XII - Meio ambiente.
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SEÇÃO 111
DAS DIRETRIZES ESPECIFICADAS DO ORÇAMENTO

DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 11 - No orçamento da Seguridade Social constarão,

dentre outros, os recursos provenientes,

I - da Contribuição previdenciáriai

11 - das transferências recebidas da União rela
tivas ao Sistema Único de Saúde;

111 - recursos próprios do município, destinados
ao Sistema único de Saúde e à Assistência
Social;

IV - de convênios celebrados com vista a sua e
execução.

CAPITULO 111
DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORÇAMENTO

DE INVESTIMENTOS
Art. 12 - Orçamento de investimento e específico para

cada órgão.
Parágrafo Único - O projeto de Lei Orçamentária conte-

rá demonstrativo, por órgão, da origem e da aplicação dos recursos
estimados, indicando, pelo menos:

I - Os investimentos correspondentes a aquisi -
ção de bens ativo imobilizadoi

11 - a contrapartida de investimentos em convê -
nios com órgãos Federais e Estaduais.

Art. 13 - Na programação de investimentos sêrão obser-
vadas as prioridades de que trata o Art. 10 desta Lei.

parágrafo lº - Investimentos em fase de execução terão
preferência sobre os novos projetos.

Parágrafo 2º - Não poderão ser programados novos proj~
tos:

I - à custa de anulação de dotações
aos investimentos em andamento,
nham sido executados 20% (vinte
do projeto;

destinadas
desde que te
por cento T
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11 - sem prévia comprovação de sua viabilidade técni
ca, econômica e financeira.

Art. 14 - Os investimentos à conta de recursos oriundos
dos Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social, serão programados de
acordo com as dotações nele previstas.

CAPITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA

LEI ORÇAMENTÂRIA
Art. 15 - O Orçamento anual é uno e apresentará conjun-

tamente a programação Fiscal e da Seguridade Social, a discrimina -
ção da despesa far-se-á por categoria de programação, indicando- se
pelo menos, para cada uma, no seu menor nível:

I - orçamento a que pertença;

11 - a natureza da despesa, obedecida a
,classificação:

seguinte

- DESPESAS CORRENTES
- Pessoal e encargos sociais;
- Juros e encargos da dívida pública;
- Outras despesas correntes.

- DESPESAS DE CAPITAL
- Investimentos;
- Inversões Financeiras;
- Amortização da Dívida;
- Outras Despesas de Capital.

paragráfo unico - A Lei Orçamentária incluirá, dentre
outros, demonstrativos:

I - Da receita geral do município, obedecendo o
previsto no Art. 2º, Paragráfo lº da Lei Fede
ral Nº 4.320, de 17 de março de 1964;

11 - da natureza da despesa para orgaosi

111 - dos recursos destinados à manutenção e desen-
volvimento do ensino, de forma a caracterizar
o cumprimento do disposto no Art. 212, da
Constituição Federal.
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CAPITULO V
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 16 - No prazo de 30 (trinta) dias da publicação
da Lei Orçamentária de 1996, o Poder Executivo pUblicará os quadros
de detalhamento da despesa de 1996 por unidades orçamentária.

PARAGRÂFO ÚNICO - As alterações decorrentes de
tura ou reabertura de Créditos Adicionais, serão integrantes
quadros de Detalhamento de Despesa, por Decreto do Chefe do
Executivo do Município.

aber-
aos

Poder

Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de são João do Sabugi,
em ;21 de Julho de 1995.

í)~.
~~iO de Araújo 00 mo

Prefeito M\lnicipal
C 1 C 075734644/87


